
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município
do Cabo de Santo Agostinho

Ato N°. 005/2015, de 26 de fevereiro de 2015.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso das atribuições conferidas pelo

artigo 16, inciso XII da Lei Municipal 2273/2005, RESOLVE:

Conceder a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a Cleôncio Paulo dos

Santos, Artífice, nível 5, faixa II, matrícula n° 2636, lotada na Secretaria Municipal de

Coordenação Regional e Serviços Públicos, nos termos do artigo 3° da Emenda

Constitucional n°. 47/2005.

Cabo de Santo Agostinho, 26 de fevereiro de 2015.
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Diretora Presidente
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